
Juízos Criminais consideramque divulgar
dívidas ao condomínio não é difamar

Os Juízos Criminais do Porto con

sideraramque divulgar as dívidas de
ummorador de umprédio ao respec
tivo condomínionão constituiu qual
quer prática difamatória contrarian
do assimopretendido peloMinistério
Público e admitido pela Relação
Fonte judicial explicou ontem à

Lusa que os Juízos Criminais absol
veram naúltima semana um admi
nistrador de condomínio do Porto
que estava acusado por injúrias e di
famação por ter afixado um cartaz
publicitando as dívidas da vizinha
do 4 º andar O cartaz continhaos
dizeres aviso de cobrança e men

cionava débitos da condómina num
total de 234 07 euros referentes aos
anos de 2009 e 2010 Não acrescen
tava quaisquer considerações sobre
a devedora
Ummagistrado judicial dos Juízos

Criminais tinha rejeitado a acusação
particular da condómina secundada
peloMinistério Público consideran
do a manifestamente infundada
No entanto aRelação doPorto obri
gou o tribunal de primeira instância
a julgar o caso
Sem fazer uma apreciação ante

cipatória do que se viria a decidir
em julgamento a 1 ª secçãocriminal

daRelação doPorto considerou em
Setembro passado que o aviso de
cobrança afixado pelo administra
dor do condomínio expôs o devedor
publicamente numa situação vexa
tória e de humilhação desnecessárias
à boa cobrança É susceptível de
integrar a prática de um crimede di
famação acrescentaram os desem
bargadores uma consideraçãoque a
primeira instância não secundou
Oarguido sempre argumentou que

nunca foi sua intenção pôr em causa
a honra e a consideração da vizinha
mas tão só reaver umaquantia que
foi paga com os seus rendimentos
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